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Em ana´lise te´cnica realizada pelo Setor de TI da Ca^ mara Municipal de Canguçu, referente ao Prega˜o Eletro^ nico nº 02/2025, constatou-se que a proposta apresentada para o Item 3 - Mini-PC na˜o atende a algumas das especificaço˜es mí´nimas obrigato´rias estabelecidas no Edital.
A seguir, detalhamos os pontos de na˜o conformidade identificados no equipamento ofertado:


1. Pontuação do Processador (Benchmark Passmark):
A alegaça˜o do licitante de que a variaça˜o natural nos í´ndices de benchmark justifica a aceitaça˜o de um processador com pontuaça˜o inferior a` mí´nima exigida e´ um argumento que, embora parta de uma premissa verdadeira (a flutuaça˜o dos í´ndices), chega a uma conclusa˜o equivocada.
Os benchmarks sa˜o me´dias estatí´sticas, sujeitas a pequenas variaço˜es, conforme novas amostras sa˜o submetidas, o algoritmo e´ atualizado. O edital estabelece um ponto de referência fixo e objetivo: a pontuaça˜o de 23.754, vinculada a um site de consulta pu´blica. Este valor serve como a "linha de corte" ou a "re´gua de mediça˜o" para este certame especí´fico, criando um padra˜o esta´vel e isono^ mico contra o qual todas as propostas devem ser comparadas. Sem um ponto de refere^ncia fixo, a ana´lise se tornaria subjetiva.
A ana´lise da proposta te´cnica na˜o e´ um processo dina^ mico que acompanha as flutuaço˜es dia´rias de um site. Ela e´ uma "fotografia" tirada em um momento especí´fico – a fase de julgamento das propostas.
O edital utiliza o termo "mínimo", que, por sua pro´pria definiça˜o sema^ ntica, na˜o admite margem de tolera^ ncia. A diferença de 1,3% na˜o e´ "irriso´ria"; ela e´ a prova factual e matema´tica de que o requisito mí´nimo na˜o foi atingido. Abrir uma exceça˜o para uma "pequena margem" e´ o mesmo que invalidar completamente o crite´rio, pois o pro´ximo licitante poderia argumentar por uma margem de 2%, e um terceiro por 5%, tornando o julgamento da Administraça˜o subjetivo e arbitra´rio.


2. Quantidade e Tipo de Portas USB:
A interface USB passou por mu´ltiplas evoluço˜es tanto em protocolo de dados (ex: 2.0, 3.0, 3.2) quanto em especificaço˜es de porta. Ao longo das u´ltimas de´cadas, o conector USB Type-A — o modelo retangular tradicional — tornou-se o padra˜o fí´sico dominante, sendo amplamente adotado em dispositivos e perife´ricos em todo o mundo. Devido a essa posiça˜o de padra˜o de fato, em contextos te´cnicos, a designaça˜o "porta USB" seguida apenas pelo nu´mero da versa˜o do protocolo (ex: "USB 3.2") e´ convencionalmente entendida como se referindo a` porta USB Type-A.
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O Edital faz uma distinça˜o deliberada e tecnicamente correta. Ele utiliza a nomenclatura padra˜o e abreviada ("USB 3.2") para se referir ao padra˜o universalmente adotado (Type-A) e, em seguida, especifica explicitamente a exceça˜o ou a adiça˜o de um padra˜o diferente ("do tipo C"), demonstrando que a Administraça˜o estava ciente das diferentes especificaço˜es de porta e exigia uma quantidade definida de cada uma.
E' fundamental destacar que na˜o e´ incomum, especialmente em setores como o jurí´dico, de contabilidade ou de tesouraria, que um fnciona´rio precise operar com múltiplos dispositivos de certificação simultaneamente. Um exemplo pra´tico e´ a necessidade de usar um Token USB pessoal para assinar um documento, enquanto se consulta ou valida informaço˜es de um processo contido em um Cartão Inteligente (Smart Card) de terceiros, inserido em uma leitora dedicada.
Um equipamento que oferece apenas duas portas USB 3.2, portanto, na˜o apenas falha em atender ao mí´nimo, mas força a administraça˜o a adotar o uso de hubs e adaptadores externos. Esta soluça˜o paliativa e´ tecnicamente indeseja´vel e inaceita´vel em um ambiente profissional por uma se´rie de razo˜es crí´ticas de confiabilidade e segurança.
Uma u´nica porta USB Type-A possui uma saí´da de energia limitada. Hubs passivos (sem fonte de energia pro´pria) dividem essa energia entre todos os dispositivos conectados. Um perife´rico que demanda mais energia, como um scanner ou ate´ mesmo certas leitoras de smart card, podem na˜o funcionar.
Em um ambiente que lida com documentos legais e dados sensí´veis, a segurança e´ primordial. Hubs USB de origem na˜o verificada representam um vetor de ataque. Eles podem, teoricamente, conter hardware malicioso capaz de interceptar dados ("sniffing") que trafegam pela porta, incluindo senhas de certificados digitais, ou ate´ mesmo introduzir malware no sistema. Introduzir um ponto de falha de segurança na˜o auditado entre o certificado digital de um servidor e o computador da instituiça˜o e´ uma violaça˜o das boas pra´ticas de segurança da informaça˜o.


3. Potência do Adaptador de Energia (Fonte CA):
O adaptador de energia na˜o e´ um acesso´rio gene´rico, mas um componente central do sistema, cujo dimensionamento e´ um projeto de engenharia. A especificaça˜o de um adaptador CA de 90W no edital na˜o e´ um valor aleato´rio; ela e´ calculada para suprir com segurança a demanda energe´tica ma´xima de todos os componentes operando em conjunto sob alta carga (TDP - Thermal Design Power).
Isso inclui o processador em sua freque^ncia turbo ma´xima, a unidade de armazenamento em plena atividade, a memo´ria RAM e, crucialmente, a energia consumida por todos os perife´ricos que podem estar conectados a`s portas USB. O valor estipulado ja´ contempla uma margem de
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segurança essencial para garantir estabilidade e prevenir o superaquecimento e a degradaça˜o do pro´prio adaptador.
Uma simples consulta a` ficha te´cnica oficial do Mini-PC Gmktec Nucbox M7, disponibilizada publicamente no próprio site da fabricante (https://www.gmktec.com/products/amd-ryzen-7- pro-6850h-mini-pc-nucbox-m7), confirma que o adaptador de energia padra˜o que acompanha o produto e´ especificado como sendo de 70W.
A alegaça˜o do licitante de que o desempenho na˜o e´ afetado por uma fonte de 70W e´ factualmente incorreta. Um adaptador que fornece 22% menos energia que o mí´nimo especificado resulta em conseque^ncias te´cnicas severas e diretas, que invalidam a utilidade do equipamento.
Isso demonstra de forma inequí´voca que a pote^ncia de 70W na˜o e´ uma "variaça˜o" aleato´ria ou um "problema de lote", mas sim a especificação padrão de fábrica para este modelo. O produto, em sua concepça˜o original pelo fabricante, ja´ e´ fundamentalmente incompatí´vel com o requisito mí´nimo de 90W exigido por esta licitaça˜o.
Um dos princí´pios da Administraça˜o Pu´blica esta´ na responsabilidade com o era´rio, bem como na observa^ ncia da legalidade, eficie^ncia e economicidade. Assim, ao se realizar a especificaça˜o dos equipamentos, o dimensionamento e´ projetado para atender a`s necessidades do o´rga˜o, assegurando eficie^ncia, durabilidade e compatibilidade te´cnica.
A aceitaça˜o de equipamentos que na˜o atendam integralmente a`s especificaço˜es definidas no edital, poderia comprometer o desempenho esperado e a durabilidade dos bens, acarretando riscos te´cnicos, operacionais e financeiros a` Administraça˜o.
Diante do exposto, este Setor de Tecnologia da Informaça˜o conclui que o produto ofertado para o Item 3 na˜o cumpre requisitos te´cnicos objetivos e essenciais definidos no Edital. As na˜o conformidades identificadas na˜o sa˜o meros formalismos, mas sim deficie^ncias que impactam diretamente a funcionalidade, a usabilidade e a confiabilidade do equipamento para o uso a que se destina. A rejeiça˜o do equipamento fora das especificaço˜es e´ medida necessa´ria a` proteça˜o do interesse pu´blico e a` boa gesta˜o dos recursos do era´rio.
Por estar em desacordo ao Princí´pio da Vinculaça˜o ao Instrumento Convocato´rio, recomenda-se a desclassificação da proposta em ana´lise para o referido item.





André Marcelo Coelho da Silva
Especialista em Informa´tica
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